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Ementa: 
CONSULTA. JUIZ DE DIREITO. MATÉRIA NÃO ELEITORAL. CONHECIMENTO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. CRITÉRIOS. DESIGNAÇÃO. JUIZ ELEITORAL. COMARCA DO INTERIOR. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, receber a consulta como 
processo administrativo e responder às indagações, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. 
Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani 
e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 
Brasília, 13 de agosto de 2009. 
 
23.121 - PETIÇÃO Nº 2.823 – CLASSE 18ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro. 
Requerente: Partido Progressista (PP) – Nacional, por seu presidente. 
Advogado: Ermeto Antônio Cembranel. 
 
Ementa: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO PROGRESSISTA (PP). EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007.  
 - Regularidade.  
 - Aprovação. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, aprovar a prestação de contas, 
nos termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. 
Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani 
e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 25 de agosto de 2009. 
 
23.097 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.175 – CLASSE 19ª – RIO DE JANEIRO – RIO DE 
JANEIRO. 
Relator: Ministro Ricardo Lewandowski. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
 
Ementa: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIPLOMAÇÃO. SUPLENTES. CRITÉRIO. DIPLOMAÇÃO ATÉ 
TERCEIRO SUPLENTE. REMANESCENTES. NOMEAÇÃO. FACULDADE. 
1 - A diplomação de suplentes deve ocorrer até a terceira colocação, facultando-se aos demais 
suplentes o direito de solicitarem, a qualquer tempo, os respectivos diplomas. 
2 - Mantém-se o entendimento de que, nas hipóteses de infidelidade partidária, somente o 1º suplente 
do partido detém interesse jurídico, uma vez que poderá assumir o mandato do parlamentar 
eventualmente condenado (CTA 1.482/DF, Rel. Min. Caputo Bastos). Precedentes.    
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder à indagação, nos 
termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto 
Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 6 de agosto de 2009. 
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23.108 - PETIÇÃO Nº 1.748 – CLASSE 18ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Fernando Gonçalves. 
Requerentes: Maria Angélica Borges da Silva e outros. 
 
Ementa: 
PETIÇÃO. SERVIDOR. RECONHECIMENTO. FERIADO. DIA 30 DE NOVEMBRO. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, indeferir o pedido, nos termos do voto do 
relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros 
Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto 
Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 18 de agosto de 2009. 
 
23.115 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.158 – CLASSE 26ª – GOIÂNIA – GOIÁS. 
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. 
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